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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

–––––––o–––––––

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS, 
TRANSPORTES E TELECOMUNICAÇÕES

–––––––

Comissão de Alvarás de Empresas de Obras
Públicas e Particulares

DELIBERACÃO N° 067/2008

A Comissão de Alvarás de Empresas de Obras Públicas e Particulares 
(CAEOPP) deliberou, na sua sessão ordinária, de 18 de Julho de 2008, 
elevar a classe de 2 para 4 das autorizações de Obras Públicas e Parti-
culares, anteriormente concedidas à empresa ELECTRIC – Gabinete 
de Estudos, Projectos e Obras de Electricidade, Lda, com sede social 
na Cidade do Mindelo, e registo comercial n°488/970905 – São Vicente, 
representada pelo Sócio Gerente Jansénio da Cruz Costa Delgado, 
residente na Cidade do Mindelo, passando as especialidades de que é 
detentora, adiante transcritas, a ter a classe indicada:

A - OBRAS PUBLICAS

4ª Categoria (Instalações especiais)

3ª Subcategoria (Ventilação, aquecimento e condicionamento de ar) 
na classe 4 (180.000 contos)

5ª Subcategoria (Redes de baixa tensão) na classe 4 (180.000 
contos)

6ª Subcategoria (Linhas de alta tensão) na classe 4 (180.000 
contos)

7ª Subcategoria (Telecomunicações) na classe 4  (180.000 contos)

8ª Subcategoria (Ascensores) na classe 4 (180.000 contos)

9ª Subcategoria (Instalações de iluminação, sinalização e segu-
rança) na classe 4 (180.000 contos)

B - OBRAS PARTICULARES:

Categoria Única

14ª Subcategoria (Ventilação, aquecimento e condicionamento 
de ar) na classe 4 (180.000 contos)

16ª Subcategoria (Ascensores) na classe 4 (180.000 contos)

17ª Subcategoria (Instalações de iluminação, sinalização e
segurança) na classe 4 (180.000 contos)

A presente deliberação só se torna efi caz com a emissão dos com-
petentes alvarás.

A Comissão de Alvarás de Empresas de Obras Públicas e Parti-
culares, na Praia, 18 de Julho de 2008. – A Presidente, Maria Odete 

Silva Lima Dias.

(811)
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DELIBERACÃO N° 072/2008

A Comissão de Alvarás de Empresas de Obras Públicas e Particulares 
(CAEOPP) deliberou, na sua sessão ordinária de 08 de Agosto de 2008, 
conceder à empresa CIVIGAL - Construções, CV Sociedade Unipes-
soal, S.A., com sede social na Cidade da Praia, e registo comercial nº 
2302/2007/03/21 - Praia, representada pela Drª Tereza de Jesus Teixeira 
Barbosa Amado, residente na Cidade da Praia, autorização para exercer 
a actividade de empreiteiro fi cando inscrita nas seguintes especialida-
des e podendo executar obras até ao valor da classe indicada:

A- OBRAS PARTICULARES

Categoria Única:

2ª Subcategoria (Obras de urbanização, incluindo demolições, 
arruamentos e redes de água e esgotos) na classe 4 
(180.000 contos)

4ª Subcategoria (Construção de edifícios) na classe 4 (180.000 
contos)

5ª Subcategoria (Estrutura de betão armado e pré esforçado) na 
classe 4 (180.000 contos)

7ª Subcategoria (Limpeza e conservação de edifícios) na classe 
4 (180.000 contos)

8ª Subcategoria (Trabalhos de alvenaria, rebocos e assentamento 
de cantarias) na classe 4 (180.000 contos)

13ª Subcategoria (Canalização em edifícios, de água, 
esgotos, gás, ar comprimido, vácuo e respectivos disposi-
tivos) na classe 4 (180.000 contos) 

A presente deliberação só se torna efi caz com a emissão do compe-
tente alvará.

A Comissão de Alvarás de Empresas de Obras Públicas e Parti-
culares, na Praia, 8 de Agosto de 2008. – A Presidente, Maria Odete 

Silva Lima Dias.

(812)

––––––o––––––

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

______

Direcção Geral da Administração

Lista dos candidatos internos/externos admitidos/excluídos ao curso 
de formação específi ca para provimento de 60 vagas nas categorias de 
Ajudante de Escrivão de Direito, 38 vagas na de Escrivão de Direito e 
20 vagas na de Secretário Judicial, todos do Pessoal Ofi cial de Justiça, 
do Quadro das Secretarias Judiciais e do Ministério Público, criado 
pela Portaria n.º 25/2008, de 28 de Julho do Ministério da Justiça, 
publicado no Boletim Ofi cial nº 28, I Série, de 28 de Julho de 2008, de 
conformidade com o despacho de Sua Excelência a Ministra da Justiça, 
de 11 de Julho de 2008, publicado no Boletim Ofi cial nº 30, III Série, 
de 25 de Julho de 2008.

1. CANDIDATOS INTERNOS ADMITIDOS/EXCLUÍDOS:

a) Ajudante de Escrivão de Direito

No 
Ord.

Nomes Cargo

Média de 
Avaliação de 
Desempenho 
2002 a 2007

1 Maria Luísa Moreno de Pina Of.Dilig. 1A 19,15

2 Cesaltina Gomes Silva Of.Dilig. 1A 19,00

3 Cesaltina Vieira da Costa Of.Dilig. 1A 18,55

4 Adelina Gomes Bulu Of.Dilig. 1A 18,54

5 Rosalina Vieira Tavares Of.Dilig. 1A 18,33

6 Aldonça de Fátima Santos Borges Afonso Of.Dilig. 1A 18,08

7 Domingos Bartolomeu Monteiro Fonseca Of.Dilig. 1A 18,00

8 Nelson Lopes Rocha Of.Dilig. 1A 17,88

9 Arlete Santos Fortes Of.Dilig. 1A 17,85

10 Dilma Celeste Soares Ramos Of.Dilig. 1A 17,75

11 Ana Mercês Barbosa Vicente dos Santos Of.Dilig. 1A 17,67

12 Idalina Andrade Araújo Of.Dilig. 1A 17,63

13 Manuel Augusto Ferreira Gonçalves Of.Dilig. 1A 17,60

14 Orlando Furtado Afonso Of.Dilig. 1A 17,54

15 Maria Gomes Tavares da Veiga Of.Dilig. 1A 17,21

16 Francisco Joaquim Pinto Xavier Of.Dilig. 1A 17,17

17 Ernesto Andrade Gonçalves da Veiga Of.Dilig. 1A 17,17

18 Cesaltina das Neves Moniz Of.Dilig. 1A 17,00

19 Maria Gorete Gonçalves da Veiga Of.Dilig. 1A 17,00

20 Clara Delgado de Barros Of.Dilig. 1A 17,00

21 Maria de Fátima Silva Sanches Of.Dilig. 1A 16,94

22 Júlio Sanches Tavares Silva Of.Dilig. 1A 16,92

23 Adilson Ferreira Fortes Of.Dilig. 1A 16,90

24 José Maria Pina Araújo Of.Dilig. 1A 16,79

25 Adelina Silva Lopes da Costa Of.Dilig. 1A 16,79

26 José Maria Varela de Pina Of.Dilig. 1A 16,70

27 Alice de Lourdes Rosário Rocha F. Soares Of.Dilig. 1A 16,67

28 Carlos Alberto Varela Correia Of.Dilig. 1A 16,67

29 Maria do Espírito Santos Fernandes Cardoso Of.Dilig. 1A 16,63

30 Maria Celina Moreno de Pina Of.Dilig. 1A 16,63

31 Joana Lopes Correia Of.Dilig. 1A 16,63

32 Adérito Gomes Santos Monteiro Of.Dilig. 1A 16,63

33 Isabel Marilde Fernandes da Veiga Of.Dilig. 1A 16,54

34 Maria Antónia Xavier Rodrigues Of.Dilig. 1A 16,50

35 Arlinda Vaz Alves Of.Dilig. 1A 16,46

36 Maria Rosa Lopes Ferreira Of.Dilig. 1A 16,42

37 Simoa Ferreira Gomes Of.Dilig. 1A 16,38

38 Helena Maria Osório Fortes Of.Dilig. 1A 16,29

39 João Carlos Lopes Ramos Of.Dilig. 1A 16,25

40 José Eduardo da Graça Leal Of.Dilig. 1A 16,21

41 Paulino Rodrigues Silva Of.Dilig. 1A 16,13

42 Luísa Isabel Dias Monteiro Of.Dilig. 1A 16,08

43 Lavínia Marlene Nascimento Oliveira Of.Dilig. 1A 15,98

44 António João Fortes Of.Dilig. 1A 15,98

45 Filipe Fonseca Monteiro Of.Dilig. 1A 15,95

46 Luísa Semedo Moreira Of.Dilig. 1A 15,92

47 Zenaida Maria Monteiro Of.Dilig. 1A 15,71

48 João Delgado da Graça Of.Dilig. 1A 15,58

49 Pedro José dos Santos Duarte Of.Dilig. 1A 15,54

50 Rui Hilário de Jesus Gomes Monteiro Of.Dilig. 1A 15,50

51 Dinora Militina Ramos Silva Barros Of.Dilig. 1A 15,40

52 João de Deus Correia Rodrigues Pereira Of.Dilig. 1A 15,25

53 Silvestre Soares Rosa Of.Dilig. 1A 15,21

54 Marcelina Gomes de Pina Lopes Of.Dilig. 1A 15,08

55 Luísa Vaz Of.Dilig. 1A 15,00

56 Eunice Ferreira Moniz Of.Dilig. 1A 14,92

57 Elisângela Sofi a Lima Cardoso Of.Dilig. 1A 14,75

58 José Centeio Marcelino Of.Dilig. 1A 14,25

59 Maria Augusta Araújo Lopes Of.Dilig. 1A 14,08

60 Alexandrino Diniz Of.Dilig. 1A 14,15
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36 José Henrique Almeida Tavares e Sousa Ajte. Esc. 2A 16,08

37 Walter Vieira Morais Ajte. Esc. 2A 16,06

38 João Alberto Almeida Borges Ajte. Esc. 2A 16,05

39 Benvindo Fortes Delgado Ajte. Esc. 2A 15,88

40 António Varela Júnior Ajte. Esc. 2A 15,80

41 José Pedro Furtado Graça Ajte. Esc. 2A 15,75

42 Ricardo António da Luz Ajte. Esc. 2A 15,63

43 Evandro Carlos Cortez Moreno Ajte. Esc. 2A 15,44

44 Yolanda de Jesus Semedo da Rosa Ajte. Esc. 2A 15,29

45 Albertino da Luz da Cruz Ajte. Esc. 2A 15,15

46 Policarpo Borges Semedo Ajte. Esc. 2A 14,88

47 Evandro Luís Mendes Araújo Vaz Ajte. Esc. 2A 14,71

48 Francisco Soares Monteiro Ajte. Esc. 2A 14,70

49 Luís Lima Cruz Oliveira Ajte. Esc. 2A 14,21

50 Filipe Andrade a) Ajte. Esc. 2A 12,88

OBS: a) - Excluído por falta de tempo serviço no cargo.

c) Secretário Judicial

No 
Ord.

Nomes Cargo

Média de 
Avaliação de 
Desempenho 
2002 a 2007

1 José Luís Varela Marques Esc. Dt.º 3A 19,50

2 Pedro António Borges de Oliveira Esc. Dt.º 3A 19,46

3 Ermelindo Teixeira da Costa Esc. Dt.º 3B 19,00

4 Adérito Varela Fortes Esc. Dt.º 3A 18,96

5 Jaime António de Brito Esc. Dt.º 3A 18,83

6 Francisco Gomes de Pina Mendes Esc. Dt.º 3B 18,68

7 Maria da Cruz M. S. Moreira Esc. Dt.º 3A 18,50

8 Ângela Correia Gomes Moura Esc. Dt.º 3A 18,31

9 Zenaida Leopoldina A. Fernandes Lopes Esc. Dt.º 3A 18,13

10 José António Varela Gonçalves Esc. Dt.º 3B 17,96

11 Ermelinda Antunes Alves Medina Esc. Dt.º 3A 17,89

12 Pedro Brito Jesus Rocha Esc. Dt.º 3A 17,60

13 Silvia Delgado Costa Esc. Dt.º 3A 17,54

14 Isabel de Almeida Sousa Furtado Esc. Dt.º 3A 17,50

15 Ester Tavares Pinheiro Esc. Dt.º 3A 17,13

16 José Luís Borges dos Reis Esc. Dt.º 3A 17,00

17 Eduína Lima Oliveira Magno Monteiro Esc. Dt.º 3A 16,50

No 
Ord.

Nomes Cargo

Média de 
Avaliação de 
Desempenho 
2002 a 2007

1 Arlindo Livramento Marques Ajte. Esc. 2B 20,00

2 Felisberto Afonso dos Anjos Ribeiro Varela Ajte. Esc. 2B 19,05

3 José Delgado Vaz Ajte. Esc. 2B 19,00

4 Arlindo Lopes Tavares Ajte. Esc. 2A 18,92

5 Ricardino José Brito Ajte. Esc. 2A 18,84

6 Magda Maria Furtado Tavares Ajte. Esc. 2A 18,67

7 Severino Lopes Cabral Ajte. Esc. 2A 18,63

8 Afonso Materno Livramento Ajte. Esc. 2A 18,21

9 Lucílio Gomes de Oliveira Ajte. Esc. 2A 18,20

10 António Carlos Oliveira Mendes Ajte. Esc. 2B 18,17

11 João Martinho Pires Ajte. Esc. 2B 18,17

12 Pedro Alexandre Soares Silva Ajte. Esc. 2A 18,04

13 José Carlos Correia Lopes Ajte. Esc. 2B 18,00

14 José Maria Afonseca Fernandes Furtado Ajte. Esc. 2A 17,88

15 Raquel Margarida Monteiro Ajte. Esc. 2A 17,75

16 Maria Madalena Almeida Cardoso Ajte. Esc. 2A 17,54

17 António José Dias Andrade Ajte. Esc. 2B 17,50

18 Domingos Semedo de Carvalho Ajte. Esc. 2A 17,50

19 Salete Moreno Alves Mendes Ajte. Esc. 2A 17,50

20 Adélia Almeida Correia Ajte. Esc. 2A 17,33

21 Luís Acácio Cardoso da Silva Delgado Ajte. Esc. 2A 17,25

22 Lourenço Andrade Fernandes Ajte. Esc. 2A 17,25

23 Cecília Semedo Lopes Ajte. Esc. 2A 17,13

24 Ilda Maria do Livramento R. Gomes MaurícioAjte. Esc. 2A 17,06

25 José Eduardo dos Santos Ajte. Esc. 2A 17,06

26 José Eduardo Martins Tavares Ajte. Esc. 2A 16,92

27 Manuel da Silva Dias Ajte. Esc. 2A 16,88

28 José Manuel Cardoso Barreto Semedo Ajte. Esc. 2A 16,80

29 Belarmino Roberto do Livramento Ajte. Esc. 2A 16,71

30 Arlindo Florentino dos Reis Ajte. Esc. 2A 16,58

31 Domingos Lopes Garcia Ajte. Esc. 2A 16,50

32 Arlindo Rodrigues Moreira Ajte. Esc. 2A 16,45

33 Ricardo António Dias Ajte. Esc. 2A 16,40

34 Timóteo Martins Almeida Ajte. Esc. 2A 16,33

35 Augusto Jorge Gomes Barreto Ajte. Esc. 2A 16,30

b) Escrivão de Direito
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2. CANDIDATOS EXTERNOS ADMITIDOS/EXCLUÍDOS

a) Ajudante de Escrivão de Direito

NOMES HABILITAÇÃO OBS.

1. José Eduardo Cabral Varela
Bacharel em Ciências Jurídicas e Políticas

(Menção Direito)
Admitido

2. Gentil de Jesus Tavares Semedo
Bacharelato em Informática de Gestão

(via ensino)
Admitido

3. Maria da Luz Rocha Sousa Bacharel em Engenharia de TelecomunicaçõesAdmitida

4. Adilson Djaló Monteiro Da Cruz Marques Bacharel em Contabilidade e Administração Admitido

5. Admilson de Jesus Mendes Ramos Sem dados Excluído (*)

6. Cândido Belloumi Correia dos Santos Carvalho Frequentou o 3.º ano do Curso de GestãoExcluído (*)

7. Nereida Kátia Alves Monteiro Frequenta 3.º anos do Curso de Psicologia Excluída (*)

8. José Carlos Vaz Gonçalves Sem dados Excluído (*)

9. Emiliano Lopes Delgado Sem dados Excluído (*)

10. Reinaldo Augusto Cabral Borges 
Estudante de segundo ano do curso de Licenciatura 

em Novas Tecnologias de Informação
e Comunicação

Excluído (*)

11. Aureliana Fortes Gomes Habilitada com 12.º ano Excluída (*)

b) Escrivão de Direito 

NOMES HABILITAÇÃO OBS.

1. Maria do Nascimento Gomes Barros Licenciada em Sociologia Admitida

2. Rosa Maria Gomes Tavares Licenciada em Planeamento e Gestão em Turismo Admitida

3. Maria da Conceição de Barros Martins Licenciatura em Estudos Ingleses Admitida

4. Aleida Mathieu Livramento Rodrigues
Licenciada em Sociologia, vertente em animação

e intervenção social
Admitida

5. Kátia Helena Barros Barbosa 
Licenciada em Antropologia, Pós-Graduação

em Estudos Africanos,
Admitida

6. Yolanda Lopes Gomes Licenciada em História, ramo Património Cultural Admitida

7. Nelson Jorge de Jesus Duarte Licenciado em Sociologia Admitido

8. Denise Leila Lopes Barros Licenciatura em Relações Internacionais Admitida

9. Zico António Fortes Andrade Licenciatura em Ciências Históricas, ramo científi co Admitido

10. Helena Samira dos Santos Freire Monteiro
Licenciatura em Engancharia de Sistemas

e Informática
Admitida

11. Maria da Conceição Ferreira Licenciatura em História Admitida

12. Sónia dos Reis Trindade Licenciatura em Sociologia Admitida

13. Nuno Alberto Fortes da Fonseca Licenciatura em Comunicação Social Admitido

14. Ângela Maria Lima Lopes Licenciatura em Gestão Hoteleira e Turismo Admitida

15. Carina Patricia Fortes Oliveira Licenciatura em Psicologia Admitida

16. Lucilene Oliveira Brito
Estudante de 4.º ano do Curso de Licenciatura

de Gestão Hoteleira e Turismo
Excluída(*)

c) Secretário Judicial

NOMES HABILITAÇÃO LITERÁRIA OBS.

1. Vera Lúcia de Jesus Andrade Nogueira Licenciatura em Direito Admitida

2. Jesus José de Pina Tavares Licenciatura em Direito Admitido

3. Aldino Fortes Ferrer Santos Licenciatura em Direito Admitido

(*) – Por falta de habilitação exigida

Direcção Geral da Administração, na Praia, 19 de Agosto de 2008. – O Presidente do Júri, Patrício Monteiro Varela – Pro-
curador da República.

(813)
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INTITUTO DE ESTRADAS – CABO VERDE
–––––––

 Concurso para a Concessão da via rápida 
Praia – Tarrafal

AVISO

O Instituto de Estradas comunica a todos os potenciais concorrentes, 
em cumprimento do previsto no Ponto 9.4 do Programa do Concurso 
para adjudicação da Concessão Praia – Tarrafal, que foram prestados 
esclarecimentos no âmbito desse concurso. Tais esclarecimentos foram 
juntos ao processo disponível para consulta no Instituto de Estradas.

Instituto de Estradas, na Praia, 14 de Agosto de 2008. – O Presi-
dente, Hélio Araújo.

(814)

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS

–––––––o–––––––
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

–––––––
Direcção-Geral dos Registos, Notariado

e Identifi cação
Conservatória dos Registos Predial, Comercial e Automóvel

  CONSERVADOR: LIC. CARLOS GREGÓRIO LOPES PEREIRA 
GONÇALVES

EXTRACTO

Certifi ca narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória a meu cargo, foi constituída uma sociedade comercial 
unipessoal por quotas, nos termos seguintes:

FIRMA: “FARMASHOP, Sociedade Unipessoal, Lda.

SEDE: Terra Branca, Cidade da Praia, podendo ser transferida, 
deslocada, ou ainda criar delegações, sucursais ou qualquer outra forma 
de representação noutros pontos do país por decisão da gerência.

DURAÇAO: Tempo indeterminado.

OBJECTO:

O exercício exclusivamente da actividade farmacêutica.

CAPITAL: 3.000.000$00, realizado em dinheiro.

SOCIO E QUOTA:

QUOTA: 3.000.000$00.

TITULAR: Augusta Maria Vaz.

Estado Civil: Solteira, maior.

Naturalidade: Freguesia de Nossa Senhora do Rosário São Nicolau.

Residência: Terra Branca - Cidade da Praia.

GERENCIA: Exercida pela sócia única, ou por quem vier a ser 
designado pela assembleia – geral.

FORMA DE OBRIGAR: Com a assinatura da gerente.

Conservatória dos Registos Predial Comercial e Automóvel da Praia, 
aos onze do mês de Fevereiro do ano de dois mil e oito. – O Conservador, 
Carlos Gregório Lopes Pereira Gonçalves.

(815)

–––––––
  CONSERVADOR: LIC. CARLOS GREGÓRIO LOPES PEREIRA 

GONÇALVES

EXTRACTO

Certifi ca narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória a meu cargo, foi constituída uma sociedade comercial 
unipessoal por quotas, nos termos seguintes:

FIRMA: “AB-SILVA, CONSTRUÇOES, SOCIEDADE UNIPES-
SOAL, Lda.

SEDE: 1. Achada de Santo António, freguesia de Nossa Senhora da 
Graça - Praia, podendo ser transferida para qualquer outra localidade 
dentro da ilha, por deliberação da Assembleia Geral.

2. A sociedade poderá abrir delegações, sucursais, fi liais e outras 
formas de representações em qualquer parte do país.

DURAÇÃO: Tempo indeterminado.

OBJECTO: Prestação de serviços nas áreas de construção civil, 
importação e comercialização de materiais de construção civil, electrici-
dade, canalização, pinturas, máquinas e equipamentos para construção 
civil, viaturas, peças e acessórios auto.

CAPITAL: 500.0000$00, realizado em espécie. 

SOCIO E QUOTA:

QUOTA: 500.000$00.

TITULAR: António Borges Silva.

Estado Civil: Solteiro, maior.

Naturalidade: freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da 
Praia.

Residência: Achada de Santo António Praia.

GERENCIA: Exercida pelo sócio único António Borges Silva.

FORMA DE OBRIGAR: Com a assinatura do gerente. Encontra-se 
depositado o relatório elaborado nos termos do art.130° EEC.

Conservatória dos Registos Predial Comercial e Automóvel da Praia, 
aos três dias do mês de Julho do ano de dois mil e oito. – O Conservador, 
Carlos Gregório Pereira Gonçalves.

(816)

–––––––
  CONSERVADOR: LIC. CARLOS GREGÓRIO LOPES

PEREIRA GONÇALVES

EXTRACTO

Certifi ca narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória a meu cargo, foi constituída uma sociedade comercial, 
nos termos seguintes:

FIRMA: “FT-FRANKLIN TAVARES, ARQUITECTURA, Lda.

SEDE: 1. Rua Ilha do Maio, n°2, 1° esquerdo, Palmarejo, cidade 
da Praia, podendo por deliberação da assembleia-geral, estabelecer 
sucursais, delegações ou qualquer forma de representação em qualquer 
ponto do território nacional ou estrangeiro.

DURAÇÃO: Tempo indeterminado.

OBJECTO: Prestação de serviços no âmbito da construção civil e 
infra-estruturas, nomeadamente:

a) Elaboração de estudos, projectos de arquitectura, urbanismo 
e engenharia;

b) Orçamento de obras;

e) Fiscalização de obras;

d) Execução de projectos de edifícios e obras congéneres;

e) Promoção imobiliária;

f) Exercício de actividades no ramo da construção civil em que 
os sócios acordem e que seja permitida por lei.

CAPITAL: 2.449.600$00, realizado em espécie.

SÓCIOS E QUOTAS:

Franklin António Abreu Semedo Tavares, casado no regime 
de comunhão de adquiridos com Vera Nair Santos 
Barbosa Semedo Tavares, natural de Maputo, Moçam-
bique, residente em Quebra Canela, cidade da Praia; 
1.224.800$00;

Vera Nair Santos Barbosa Semedo Tavares, casada no regime 
de comunhão de adquiridos com Franklin António Abreu 
Semedo Tavares, natural da freguesia de Santo Amaro 
Abade, concelho do Tarrafal, residente em Quebra Canela, 
cidade da Praia; 1.224.800$00.

GERÊNCIA: Exercida pelos sócios.

FORMA DE OBRIGAR: Pela assinatura de um dos sócios e para 
actos de mero expediente basta a assinatura de qualquer dos sócios 
ou procuradores com poderes bastante.

Encontra-se depositado o relatório elaborado nos termos do art. 
130° C.E.C.

Conservatória dos Registos Predial, Comercial e Automóvel, aos 
trinta dias do mês de Julho do ano dois mil e oito. – O Conservador, 
Carlos Gregório Pereira Gonçalves.

(817)
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  CONSERVADOR: LIC. CARLOS GREGÓRIO LOPES
PEREIRA GONÇALVES

EXTRACTO

Certifi ca narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória a meu cargo, foi constituída urna sociedade comercial, 
nos termos seguintes:

FIRMA: “MARMORISTA DE CABO VERDE, Ldª”

SEDE: Rua da ilha de São Vicente, n°63, 1° andar, Palmarejo, cidade 
da Praia, podendo a mesma ser deslocada, livremente para qualquer 
outra parte do território nacional, podendo ainda criar delegações, 
sucursais ou qualquer forma de representação noutros pontos do país 
por decisão da gerência.

DURAÇAO: Tempo indeterminado.

OBJECTO: A produção, comercialização de materiais de construção, 
bem como a sua importação e exportação, a construção civil, designa-
damente a realização de empreitadas de obras públicas e particulares 
e a actividade imobiliária.

CAPITAL: 2.000.000$00, realizado em dinheiro em 50% - 1.000.000$00.

Jorge Manuel Pereira Ferreira, casado no regime de comunhão 
geral de bens com Otília Maria dos Reis Pinhal, natural 
da Quinta do Paço, Arranho-Arruda dos Vinhos, Portugal, 
residente em Portugal; 600.000$00;

António José Reis Pinhal, casado no regime de comunhão de 
adquiridos com Maria Filomena Ferreira Carvalho Pinhal, 
natural da Quinta do Paço, Arranho-Arruda dos Vinhos, 
Portugal, residente em Portugal; 600.000$00;

Valter Jorge Pinhal Ferreira, solteiro, maior, natural da Quinta 
do Paço, Arranho-Arruda dos Vinhos, Portugal, residente 
em Portugal; 600.000$00;

Nérida Marília Almeida Ribeiro Pereira, divorciada, natural da 
freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, 
residente em Portugal; 200.000$00.

GERENCIA: Exercida pelos sócios Jorge Manuel Pereira Ferreira 
e Nérida Marília Almeida Ribeiro Pereira.

FORMA DE OBRIGAR: Pela a assinatura de dois gerentes.

Conservatória dos Registos Predial, Comercial e Automóvel, aos 
treze dias do mês de Agosto do ano dois mil e oito. – O Conservador, 
Carlos Gregório Pereira Gonçalves.

 (818)

–––––––
  CONSERVADOR: LIC. CARLOS GREGÓRIO LOPES

PEREIRA GONÇALVES

EXTRACTO

Certifi ca narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória a meu cargo, se encontra exarado um averbamento de 
afectação do capital a sucursal da sociedade ‘DELMA S.P.A., da socie-
dade “DELMA S.P.A”, com sede na Vicenza (VI) Viale Dell’ Industria, 
42 CAP, 36 100-Itália, com o capital de 3.000.000,00 Euros, matriculada 
nesta Conservatória sob o nº 2584/2007/10/24, no valor de 180.000,00 
Euros, corresponde 19.846.553$00;

Conservatória dos Registos Predial, Comercial e Automóvel, aos 
vinte dias do mês de Agosto de dois mil e oito. – O Conservador, Carlos 
Gregório Pereira Gonçalves.

(819)

–––––––
  CONSERVADOR: LIC. CARLOS GREGÓRIO LOPES

PEREIRA GONÇALVES

EXTRACTO

Certifi ca narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória a meu cargo, foi constituída uma sociedade comercial, 
nos termos seguintes:

FIRMA: “PORTAL DE COMUNICAÇÃO, Ldª 

SEDE: 1.Freguesia de Nossa Senhora da Graça Praia, Achada São Fi-
lipe, podendo abrir sucursais ou delegações onde julgar conveniente.

2.A assembleia geral poderá deliberar a mudança da sede dentro do 
mesmo concelho ou para outro concelho, bem como a abertura, transfe-
rência ou encerramento de quaisquer sucursais, fi liais, delegações ou 

outras formas de representação social, em qualquer parte do território 
nacional ou no estrangeiro.

OBJECTO: 1. A prestação de serviços de ciber café, telefone público 
e fax nacional e internacional, internet e fotocópias.

2. A sociedade pode também dedicar-se à venda de materiais esco-
lares e consumíveis informático.

Duração: Tempo indeterminado.

CAPITAL: 200.000$00, realizado em equipamentos.

SOCIOS E QUOTAS:

Carina Monteiro dos Reis Borges, solteira, maior, natural de 
São Tiago Maior - Santa Cruz, residente nesta cidade da 
Praia; 100.000$00;

Azinalda da Cruz, solteira, maior natural da freguesia de Nossa 
Senhora da Graça, concelho da Praia, residente nesta 
cidade; 80.00$00;

Felisberto António dos Reis Borges da Lomba, solteiro, menor, 
natural da freguesia de Nossa Senhora da Graça concelho 
da Praia residente nesta cidade 20.000$00.

GERENCIA: Exercida pela sócia Carina Monteiro dos Reis Borges.

FORMA DE OBRIGAR: Pela assinatura da gerente.

Encontra-se depositado o relatório elaborado nos termos do artigo 
130º. C.E.C.

Conservatória dos Registos Predial, Comercial e Automóvel, aos 
vinte dias do mês de Agosto de dois mil e oito. – O Conservador; Carlos 
Gregório Pereira Gonçalves.

(820)

–––––––
Conservatória dos Registos da Região da Primeira Classe

de São Vicente

CERTIFICA

a) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com os 
originais;

b) Que foi extraída das matrículas e inscrições em vigor nº 1414 
— EXCLUSIVE CAPE VERDE, Actividades Comerciais 
e Imobiliária, Limitada;

c) Que foi requerida pelo nº 02 do diário do dia 28 de Julho do 
corrente, por Eva Caldeira Marques;

d) Que ocupa o1 folha numerada e rubricada, pelo Ajudante e 
leva a aposto o selo branco desta Conservatória.

  CONTA Nº 1029/2008: 

 Artigo 11º, 2 .............................  150$00

 SOMA .......................................  150$00

 10% C.G.J. ................................  15$00

 SOMA TOTAL .........................  165$00

 São: Cento e sessenta e cinco escudos.

CONTRATO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO
DE SOCIEDADE POR QUOTAS

Eva Sulamita Monteiro Caldeira Marques, Advogada, com escritório 
na Rua António Aurélio Gonçalves, nº 27, 1º andar, São Vicente, de na-
cionalidade portuguesa, portadora do passaporte nº B11394543, emitido 
em Portugal, NIF 128619520, que outorga em representação de:

1º. MALCOLM EDWARD SIMMONDS, de Nacionalidade Bri-
tânica, solteiro, residente em São Vicente, portador do 
Passaporte nº 093018173 emitido em 29 de Maio de 2001 
em Inglaterra, NIF: 153628685;

2°. BASIL ADRIAN LARCOMBE, de nacionalidade britânica, 
solteiro, residente em São Vicente, nascido a 6 de Maio de 
1959, portador do passaporte nº 302661898 emitido a 10 de 
Junho de 2003 em Inglaterra, NIF: 151271979.

Pelos outorgantes foi dito: Que pela presente é celebrado um contrato 
particular de sociedade comercial por quotas nos seguintes termos:
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ESTATUTOS

Artigo 1º

Constituição e denominação

É constituída nos termos da lei e dos presentes estatutos, uma sociedade 
comercial, tipo sociedade por quotas, com a fi rma EXCLUSIVE CAPE 
VERDE, ACTIVIDADES COMERCIAIS E IMOBILIARIA, Ldª.

Artigo 2º

Duração e sede

A sociedade constitui-se por tempo indeterminado, com a sua sede 
em São Vicente, podendo criar fi liais ou outra forma de representação 
em qualquer ponto do país.

Artigo 3º

Objecto

A sociedade tem por objecto Imobiliária, comércio em geral a grosso 
e a retalho, entretenimentos e fabricos de roupas, restauração, serviços 
de bar e construção.

Artigo 4º

Capital Social

O capital social, integralmente subscrito e realizado em dinheiro, 
é de 250.000$00 (duzentos e cinquenta mil escudos cabo-verdianos), 
conforme talão de depósito bancário em anexo, dividida em duas quotas 
de igual valor, ou seja, 125.000$00 cada, pertencendo uma quota de 
125.000$00 a MALCOLM Edward Simmonds de Nacionalidade Bri-
tânica, solteiro, residente em São Vicente, portador do Passaporte nº 
093018173 emitido um 29 de Maio de 2001 em Inglaterra NIF153628685 
e a outra quota de 125.000$00 a BASIL ADRIAN LARCOMBE, de na-
cionalidade britânica, solteiro, residente em São Vicente, nascido a 6 
de Maio de 1959, portador do passaporte nº 302661898 emitido a l0 de 
Junho de 2003 em Inglaterra, NIF: 151271979.

Artigo 5º

Assembleia-geral

Os poderes da assembleia-geral são exercidos por ambos os sócios, 
nos termos do artigo trezentos e trinta e oito do Código Comercial.

Artigo 6º

Gerência

1. A gerência da sociedade incube aos dois sócios.

2. A sociedade obriga-se pela assinatura de qualquer um dos sócios, 
fi cando estes autorizados a movimentar as contas bancárias da socie-
dade nos termos do art. 277 do CEC.

Artigo 7º

Fiscalização

Para a fi scalização da sociedade, os sócios designarão um contabilista 
ou auditor certifi cado.

Artigo 8º

Ano Social

O ano social é o ano civil.

Artigo 9º

Legislação subsidiaria e foro competente

Em tudo o que não estiver previsto nos presentes estatutos aplicar-
se-ão as disposições do Código das Empresas Comerciais e demais legis-
lação aplicável em Cabo Verde, designando-se do Tribunal da Comarca 
do Sal como foro competente para dirimir as questões emergentes do 
presente pacto social.

Artigo 10º

Lucros

Os lucros líquidos, depois de deduzido o fundo de reserva legal, no 
mínimo de dez por cento, serão divididos em partes proporcionais às 
quotas de cada sócio e creditados nas respectivas contas, não podendo 
ser levantadas senão após deliberação da assembleia-geral.

Artigo l1º

Fiscalização

A fi scalização da sociedade será atribuída a uma entidade revisora 
de contas escolhida pela assembleia-geral.

Artigo 12º

Casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos por deliberação dos sócios e demais 
legislação aplicável em Cabo Verde.

Artigo 13º

Tribunal Competente

Para dirimir os litígios é competente o Tribunal Cível da Comarca 
de S. Vicente.

Conservatória dos Registos da Região da Primeira Classe de São 
Vicente, 4 de Agosto de 2008. – A Conservadora, Tirza Francisca Pires 

Fernandes Neves.

(821)

–––––––
Conservatória dos Registos da Região da Segunda Classe

do Sal

A CONSERVADORA: FRANCISCA TEODORA LOPES

EXTRACTO

CERTIFICO, para efeito de publicação, que a presente está conforme 
o original na qual foi feito um averbamento duma divisão e cessão de 
quotas entre os senhores Marco Paolo Villa e Luca Fogliazza referente 
à sociedade denominada MAR & SOL, IMOBILIÁRIA SOCIEDADE 
UNIPESSOAL, LIMITADA, matriculada nesta Conservatória sob o
nº 1207/06.07.14, fi cando o capital social com a seguinte distribuição.

CAPITAL SOCIAL:

O capital social da sociedade é de 400.000$00, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro correspondente á soma das quotas dos 
sócios assim distribuídos:

1 – Marco Paolo Villa, divorciado, natural da Itália, domici-
liado na Ilha da Boa Vista, com uma quota  no valor de 
240.000$00;

2 – Laca Fogliazza, solteiro, maior, domiciliado na ilha da Boa-
vista, com uma quota no valor de 160.000$00;

Conservatória dos Registos da Região de segunda Classe do Sal, 
aos vinte e três dias do mês de Julho do ano de dois mil e oito. – A 
Conservadora, Francisca Teodora Lopes.

(822)

–––––––
A CONSERVADORA: FRANCISCA TEODORA LOPES

EXTRACTO

CERTIFICO, para efeito de publicação, que a presente está conforme 
o original na qual foi feito um averbamento duma divisão e cessão de 
quotas entre os senhores Giannino Mariani, Paola Mariani e Mariano 
de Falco, referente á sociedade denominada VERANDA — MOBILIÁRIO, 
COMERCIO, INDUSTRIA, LIMITADA, matriculada nesta Conserva-
tória sob o nº 1802108.04.01, fi cando o capital social com a seguinte 
distribuição.

CAPITAL SOCIAL:

O capital social da sociedade é de 1.000.000$00, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro correspondente à soma das quotas 
dos sócios assim distribuídos:

1 – Giannino Mariani, divorciado, natural da Itália, residente na Vila 
de santa Maria, li/ia do Sai com uma quota de 625.000$00 (seiscentos 
e vinte e cinco mil escudos);

2 – Mariano de Falco, casado com Fabiana Val, sob o regime de 
separação de bens, natural da Itália onde reside com uma quota de 
175.000$00 (cento e setenta e cinco mil escudos).

Conservatória dos Registos da Região de segunda Classe do Sal, aos 
seis dias do mês de Junho do ano de dois mil e oito. – A Conservadora, 
Francisca Teodora Lopes.

(823)
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Para países estrangeiros:

  Ano Semestre 

I Série  ......................  11.237$00  8.721$00

II Série ......................  7.913$00 6.265$00

III Série .................... 6.309$00 4.731$00

 Para o país:

  Ano          Semestre

I Série  ......................  8.386$00  6.205$00

II Série ......................  5.770$00  3.627$00

III Série  ................... 4.731$00  3.154$00

  A S S I N A T U R A S

PREÇO DESTE NÚMERO — 120$00

AVULSO por cada  página .............................................................................................  15$00

P R E Ç O   D O S   A V I S O S   E   A N Ú N C I O S

1 Página  ..........................................................................................................................  8.386$00

1/2 Página  .......................................................................................................................  4.193$00

1/4 Página  .......................................................................................................................  1.677$00

Quando o anúncio for exclusivamente de tabelas intercaladas no texto, será o respectivo espaço   
acrescentado de 50%.

Av. Amílcar Cabral/Calçada Diogo Gomes,cidade da Praia, República Cabo Verde.

C.P. 113 •  Tel. (238) 612145, 4150 •  Fax 61 42 09

Email: incv@gov1.gov.cv

Site: www.incv.gov.cv

  

Os períodos de assinaturas contam-se por anos civis e seus semestres. Os números publicados antes 
de ser tomada a as si natura, são consi de rados venda avulsa.

B O L E T I M    OFICIAL
Registo legal, nº 2/2001, de 21 de Dezembro de 2001

A V I S O

Por ordem superior e para constar, comunica-se que não serão aceites 
quaisquer originais destinados ao Boletim Ofi cial desde que não tragam 
aposta a competente ordem de publicação, assinada e autenticada com 
selo branco.

Sendo possível, a Administração da Imprensa Nacional agradece o 
envio dos originais sob a forma de suporte electrónico (Disquete, CD, 
Zip, ou email).

Os prazos de reclamação de faltas do Boletim Ofi cial para o Concelho 
da Praia, demais concelhos e estrangeiro são, respectivamente, 10, 30 e 
60 dias contados da sua publicação.

Toda a correspondência quer ofi cial, quer relativa a anúncios e à 
assinatura do Boletim Ofi cial deve ser enviada à Administração da 
Imprensa Nacional.

A inserção nos Boletins Ofi ciais depende da ordem de publicação neles 
aposta, competentemente assinada e autenticada com o selo branco, ou, 
na falta deste, com o carimbo a óleo dos serviços donde provenham.

Não serão publicados anúncios que não venham acom pan hados da 
importância precisa para garantir o seu custo.

FAÇA OS SEUS TRABALHOS GRAFICOS NA INCV

––––o§o––––

NOVOS EQUIPAMENTOS

NOVOS SERVIÇOS

DESIGNER GRÁFICO

AO SEU DISPOR
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